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I Anexo 111 
DEC,lARAÇÃO DE DESEMPREGÁDO 

~DITAL Nº 02 /~018 ' ' 
I . A ' \ 

POLITICA DE ASSISTENCIA ESTUDANTIL (PAE) 
CÂMPUS SÃO JOSÉ DOS' CAMPOS 

PROGRAMA DE AUXÍliO PERMANÊNCIA- PAP 

Eu( nome completot ---------'-------::--------=-------' 

RGnº-----~--~-----CPFnº-------~---------
,, 

Residente na Rua ___ -'-~----------,---,----'· nº ____ _, 

Ba irro_i----'----'--------' cidad~/esfado _____ :-----=---------' 

CEP ________ ~ ____ __, declaro sob as penas da lei Civil f:! Penal* que \ não recebo 
atúalmente salário, proventos, pensões, aposentadorias, benefícios sociais, comissões, pro 
labore,. DECORE, rendimentos do trabalho informal ou autônomo, rendimento auferidos .do 
patrimônio ou quaisquer outros. 

Assumo a responsabilidàde de informar imediatamente ao IFSP, Câmp!Js-São José cÍos Campos, 
a alteração dessa situa,ção apresentando a doçumentação/comprobatória. 

' ( 

São Jósé do-s Campó's;' _____ de -----------0...' de. 2018 . 
. ), 

Assinatura do Declarante 

Código Penal - Decreto Lei nº 2.848 de 07 de Dezembro de '1940 
érime de falsidade ideológica: 

. ) 

Art. 29~- Omitir, em documento público ,oqparticular, declaração que qele devia constar,. ou . 
nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim .de 
prejudi~ar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: 
Pena - recJusão, de um··a cinco anos, e multa, se o documento é público, ·e reclusão de um a 
três anos, e multa, se o documento é particular. 
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